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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, de 24.8.2001, que institui a Infra 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br

designar CRISTIANE COSTA ROMÃO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir o Chefe de Seção de Fiscalização 
Administrativa de Serviços Gerais, Nível FC-6, da Coordenadoria de Serviços Gerais, da Secretaria de Administração, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Documento assinado eletronicamente porMAURICIO CALDAS DE MELO, DIRETOR-GERAL, em 28/07/2016, às 14:52, conforme 
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0206116&crc=
66D9893F, informando, caso não preenchido, o código verificador 0206116 e o código CRC66D9893F.

Portaria TSE nº 792, de 27 de julho de 2016.

 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VIII do artigo 116 do Regulamento Interno da Secretaria,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Comunica que não haverá expediente na Secretaria do Tribunal no dia 11 de agosto de 2016 (quinta-feira), por força do 
disposto no inciso IV do artigo 62 da Lei nº 5.010, de 1966.

 

Art. 2º Os prazos que porventura devam iniciar-se ou completar-se nesse dia ficam automaticamente prorrogados para o dia 12 
subsequente (sexta-feira).

 

Art 3º O expediente e o atendimento ao público externo no dia 4 de agosto de 2016 será das 8h às 13h, em razão dos eventos 
esportivos que ocorrerão em Brasília, no âmbito dos Jogos Olímpicos.

Documento assinado eletronicamente porMAURICIO CALDAS DE MELO, DIRETOR-GERAL, em 28/07/2016, às 19:19, conforme 
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0206890&crc=
A6D894E3, informando, caso não preenchido, o código verificador 0206890 e o código CRCA6D894E3.

Portaria TSE nº 796, de 28 de julho de 2016.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso XV do art. 116 do Regulamento 
Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

 

RESOLVE:

 

designar DANIEL RIOS RODRIGUES, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Análise de Sistemas, para substituir o Chefe de 
Seção de Gestão Tecnológica das Urnas Eletrônicas, Nível FC-6, da Coordenadoria de Tecnologia Eleitoral, da Secretaria 
de Tecnologia da Informação, no dia 29.7.2016.

Documento assinado eletronicamente pór MAURICIO CALDAS DE MELO, DIRETOR-GERAL, em 28/07/2016, às 19:18, conforme 
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0207251&crc=
4E3F8351, informando, caso não preenchido, o código verificador 0207251 e o código CRC4E3F8351.
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